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APELAÇÃO CÍVEL –  Ação  de  busca  e
apreensão – Inadimplência –  Depósito  do
valor  integral  da  dívida  –  Inocorrência  –
Mora caracterizada – Restituição do bem –
Impossibilidade  –  Lei  nº  10.931/2004  que
modificou  o  Decreto  Lei  nº  911/69  –
Regramento  contido  no  Resp  Nº
1.418.593/MS – Incidente submetido ao rito
do  art.  543-C,  do  CPC  (Recursos
Repetitivos) –  Art.  557,  “caput”  do CPC –
Seguimento Negado.

−  O  pagamento  apenas  do  valor
correspondente a parcelas vencidas, como
no caso dos autos, não autoriza o direito à
restituição do bem.

−  Com advento  da  Lei  n.  10.931/04,
não  subsiste  mais  a  purgação  da  mora
antes prevista no art. 3º, §3º, do DL 911/69.
A  nova  sistemática  legal  determina  o
pagamento  da  integralidade  do  débito
remanescente,  no prazo de 5 (cinco) dias
da execução da liminar, para restituição do
bem livre de ônus.



Apelação Cível Nº 0028272-12.2002.815.0011

− “Art.  557.  O  relator  negará
seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior.”

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível  interposta por
ZENAIDE TIBÚRCIO DE OLIVEIRA contra sentença proferida pelo Juiz da 4ª
Vara Cível da Comarca de Campina Grande, que julgou procedente o pedido
formulado pelo BANCO GMAC S/A, nos autos da ação de busca e apreensão
movida em face da ora apelante.

Na sentença,  o  magistrado entendeu que
restou demonstrada a inadimplência da parte promovida e, por isso, julgou
procedente  o  pedido  autoral  de  busca  e  apreensão  do  veículo  objeto  do
contrato  de  alienação fiduciária  celebrado entre  as  partes,  consolidando o
Banco GMAC S/A na posse e propriedade do veículo.

Nas  razões  recursais  de  fls.  277/288,  a
recorrente sustentou, em síntese, que a sentença desconsiderou o fato de ter
sido o débito  pago,  conforme fls.99/108.  Requereu,  ao final,  a reforma da
sentença com a improcedência do pedido inicial.

Contrarrazões às fls.285/291.

Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso, sem pronunciar-se
sobre o mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a
intervenção Ministerial (fls.306/308).

É o relatório.

Passo a decidir.

O  Banco  GMAC  S/A  moveu  a  presente
ação visando reaver a posse e propriedade do veículo objeto do contrato de
alienação  fiduciária  celebrado  com  a  promovida,  tendo  em  vista  a
inadimplência deste, cuja situação fora confirmada através da sentença, que
julgou procedente o pedido em vista da inadimplência da parte autora.
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Pois bem.

Analisando-se  os  autos,  fica  evidenciado
que a apelante não pode exigir a reforma da sentença e a improcedência do
pedido autoral, uma vez configurada a inadimplência, deveria ter pago o valor
integral da dívida pendente, nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto Lei 911/69,
alterado pela Lei nº 10.931/2004, “in verbis”:

“Art  2º  No  caso  de  inadimplemento  ou  mora  nas
obrigações  contratuais  garantidas  mediante  alienação
fiduciária,  o  proprietário  fiduciário  ou  credor  poderá
vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão,
hasta  pública,  avaliação  prévia  ou  qualquer  outra
medida  judicial  ou  extrajudicial,  salvo  disposição
expressa  em  contrário  prevista  no  contrato,  devendo
aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e
das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo
apurado, se houver.
(...)

§ 1o Cinco dias após executada a liminar mencionada
no  caput,  consolidar-se-ão  a  propriedade  e  a  posse
plena  e  exclusiva  do  bem  no  patrimônio  do  credor
fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando
for  o  caso,  expedir  novo  certificado  de  registro  de
propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado,  livre  do  ônus  da  propriedade  fiduciária.
(Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

§ 2o No prazo do § 1o,  o  devedor fiduciante  poderá
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial,
hipótese  na  qual  o  bem  lhe  será  restituído  livre  do
ônus.” (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

Das  guias  de  compensação  colacionadas
às  fls.  99/108,  é  possível  concluir  que o  devedor  fiduciante  só  realizou  o
pagamento de algumas parcelas, sem o acréscimo pertinente ao montante
total da dívida, fato este que não autoriza a restituição do veículo.

Neste  contexto,  corroborando  os
fundamentos já expostos, importante a transcrição do Resp nº  1.349.453/MS
do Colendo Superior  Tribunal  de Justiça,  submetido ao Rito dos Recursos
Repetitivos (art. 543-C, do CPC):
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“ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA.
RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C  DO  CPC  AÇÃO  DE
BUSCA  E  APREENSÃO.  DECRETO-LEI  N.911/1969.
ALTERAÇÃO  INTRODUZIDA  PELA  LEI  N.
10.931/2004.  PURGAÇÃO  DA  MORA.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO
DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO DE 5
DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1.  Para fins
do art.  543-C do Código de Processo: "Nos contratos
firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao
devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da
liminar  na  ação  de  busca  e  apreensão,  pagar  a
integralidade da dívida - entendida esta como os valores
apresentados  e  comprovados pelo credor na inicial  -,
sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel
objeto  de  alienação  fiduciária".  2.  Recurso  especial
provido.  (REsp  1.418.593/MS,  Relator  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
14/5/2014, DJe 27/5/2014) (Destaquei)

Ainda, corroborando:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO  -  DECISÃO
MONOCRÁTICA  DANDO  PROVIMENTO  AO
RECURSO  ESPECIAL  DA  FINANCEIRA  PARA
AFASTAR  A  PURGA  DA  MORA  PELA  DÍVIDA  EM
ATRASO.  IRRESIGNAÇÃO  DA  MUTUÁRIA.  1.  Com
advento  da  Lei  n.  10.931/04,  não  subsiste  mais  a
purgação da mora antes prevista no art. 3º, §3º, do DL
911/69. A nova sistemática legal determina o pagamento
da integralidade do débito remanescente, no prazo de 5
(cinco) dias da execução da liminar, para restituição do
bem livre  de  ônus.  Precedentes.  2.  Agravo  regimental
desprovido.”  (AgRg  no  REsp  1.421.452/RS,  Relator
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
6/5/2014, DJe 14/5/2014) 

Por fim:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO.  ART.  3º  DO
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DECRETO-LEI 911/69, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI  10.931/2004.  PURGAÇÃO  DA  MORA.
INTEGRALIDADE  DA  DÍVIDA  PENDENTE.  1.
Consoante jurisprudência desta Corte, após a edição da
Lei  10.931/2004,  que  deu  nova redação ao  art.  3º do
Decreto-Lei 911/1969, não há falar mais em purgação da
mora. Sob a nova sistemática, após decorrido o prazo de
cinco  dias  contados  da  execução  da  liminar,  a
propriedade  do  bem  fica  consolidada  com  o  credor
fiduciário,  devendo o devedor efetuar o pagamento da
integralidade do débito remanescente a fim de obter a
restituição  do  bem  livre  de  ônus.  2.  Agravo  interno
desprovido.” (AgRg no REsp 1300480/PR, Rel. Ministro
RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
04/12/2012, DJe 01/02/2013) 

Nos  termos  do  recurso  especial  acima
transcrito,  aplicando-se  ao  caso  vertente,  vê-se  tais  requisitos  não  foram
obedecidos, visto que o autor tão somente afirmou ter pago devidamente o
débito  “alegado”,  não  fazendo  prova,  entretanto,  da  quitação  integral  de
dívida,  tampouco esclarecendo a  que  parcelas  referem-se  os  pagamentos
efetuados, motivos que não respaldam a necessidade de reformar a decisão
proferida pelo juiz de piso.

Isto  posto,  NEGO  SEGUIMENTO ao
recurso,  nos  termos  do  art.  557,  “caput”, do  Código  de  Processo  Civil1,
mantendo, “in totum” o “decisum a quo”.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 07 de maio de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

1 Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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